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Decreto

  

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº 6.423, de 24 de novembro de 2025 
 
 
 

Constitui e nomeia Comissão de Traba-
lho para análise da regularidade dos 
saldos das Classes Contábeis do Ativo 
e do Passivo que compõem o Balanço            
Patrimonial do exercício nanceiro de 
2025 e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
(Modificada pela Emenda nº 03 à Lei Orgânica do Município, de 06 de novembro de 
2006) e 

Considerando as informações contábeis relativas aos saldos apresenta-
dos no Ativo e Passivo do Balanço Patrimonial do exercício nanceiro de 2025. 
 

Considerando os apontamentos registrados no Relatório Técnico de Ges-
tão e de Governo, emitido pelo TCM-BA, as ressalvas e recomendações contidas nos 
Pareceres Prévios das contas anuais. 

 
Considerando a necessidade de apuração e responsabilização das pen-

dências contidas em conciliação bancária, bem como a avaliação dos saldos das de-
mais contas que compõem as classes do Ativo e Passivo do Balanço Patrimonial: 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para apuração da origem e regulari-
dades e dedignidade dos saldos contábeis registrados no Balanço Patrimonial nas 
classes do Ativo e do Passivo. 
 

Art. 2º - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão de que 
trata o artigo anterior; 
 

a)   ELIONEL SILVA DOS SANTOS - Matrícula: 6295 – Presidente; 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 035
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CFB0A096370BC101CE20ECF1612C832C



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001218 Estado da Bahia - segunda-feira, 24 de novembro de 2025 Ano 8

  

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

b)   NELSON NOVAIS SILVA JUNIOR - Matrícula: 7103 – Membro; 
c)   SILVIO CAVALCANTE SILVA. Matrícula: 7102 – Membro; 
 

 
Art. 3º - A comissão deverá apresentar relatório conclusivo até a data de 

20 de janeiro de 2026. 
 

Art. 4º - O relatório conclusivo elaborado pela Comissão deverá ser        
avaliado pela Controladoria Geral do Município e pela Procuradoria Jurídica que emiti-
rão pareceres opinativos sobre a necessidade ou não da abertura de processo admi-
nistrativo para apuração de responsabilidades. 
 

Art. 5º - Após a conclusão dos trabalhos da Comissão e emissão dos pa-
receres pelos órgãos competentes, a Contabilidade Municipal deverá efetuar os devidos 
registros contábeis em observâncias as orientações contidas no Manual de Contabili-
dade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e em consonância com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP). 
 
 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, em 24 de novembro de 2025 

 

 
ALEXSANDO FREITA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.407, de 30 de outubro de 2025. 
 
 

Exonera por motivo de aposenta-
doria, o(a) servidor(a) Sr(a). Rita 
de Cássia Nascimento Santos, do 
cargo de Professora e dá outras 
providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) por motivo de aposentadoria o(a) servidor(a) Sr(a). Rita de Cás-
sia Nascimento Santos, ocupante do cargo de Professora, portador do RG nº. 
02.XXX.XXX-74 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 564.XXX.XXX-87, por motivo de apo-
sentadoria.  
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de novembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.408, de 30 de outubro de 2025. 
 

Declara vacância ao cargo de Pro-
fessora em decorrência de exone-
ração por motivo de aposentado-
ria, do(a) servidor(a) Sr(a). Rita de 
Cássia Nascimento Santos e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Declara vacância do cargo de Professora, do(a) servidor(a) Sr(a). Rita de Cássia 
Nascimento Santos, portador do RG nº. 02.XXX.XXX-74 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 
564.XXX.XXX-87, em decorrência da exoneração por motivo de aposentadoria. 
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de novembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.409, de 30 de outubro de 2025. 
 
 

Exonera por motivo de aposenta-
doria, o(a) servidor(a) Sr(a). Vilma 
de Souza Santos, do cargo de Au-
xiliar Administrativo e dá outras 
providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) por motivo de aposentadoria o(a) servidor(a) Sr(a). Vilma de 
Souza Santos, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portador do RG nº. 
03.XXX.XXX-65 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 295.XXX.XXX-00, por motivo de apo-
sentadoria.  
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de novembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.410, de 30 de outubro de 2025. 
 

Declara vacância ao cargo de Au-
xiliar Administrativo em decorrên-
cia de exoneração por motivo de 
aposentadoria, do(a) servidor(a) 
Sr(a). Vilma de Souza Santos e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Declara vacância do cargo de Auxiliar Administrativo, do(a) servidor(a) Sr(a). Vilma 
de Souza Santos, portador do RG nº. 03.XXX.XXX-65 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 
295.XXX.XXX-00, em decorrência da exoneração por motivo de aposentadoria. 
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de novembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.363, de 30 de setembro de 2025. 
 
 

Exonera por motivo de aposenta-
doria, o(a) servidor(a) Sr(a). Jo-
elma Araújo Cajado Oliveira do 
cargo de Professora e dá outras 
providencias. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado(a) por motivo de aposentadoria o(a) servidor(a) Sr(a). Joelma Ara-
újo Cajado Oliveira, ocupante do cargo de Professora, portador do RG nº. 02.XXX.XXX-
36 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 529.XXX.XXX-72, por motivo de aposentadoria.  
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de dezembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.364, de 30 de setembro de 2025. 
 

Declara vacância ao cargo de Pro-
fessora em decorrência de exone-
ração por motivo de aposentado-
ria, do(a) servidor(a) Sr(a). Joelma 
Araújo Cajado Oliveira e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho 
de 2011,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Declara vacância do cargo de Professora, do(a) servidor(a) Sr(a). Joelma Araújo 
Cajado Oliveira, portador do RG nº. 02.XXX.XXX-36 /SSP-BA, inscrito no CPF sob nº. 
529.XXX.XXX-72, em decorrência da exoneração por motivo de aposentadoria. 
 
Parágrafo único.  Fica o Departamento de Recursos Humanos na incumbência de proce-
der os registros funcionais referente a exoneração do caput deste artigo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário, tendo os efetivos efeitos funcionais assegurados a partir de 30 de dezembro 
de 2025. 
 
 

Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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